
DO ]IIUNICÍPIO DE PRESIDE'{ÍE iiÉDICT
GABINETÊ DO PREFETTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O O4OI2O19

DISPõE SOBRE
cRÉDITo ESPECIAL
FINANCEIRO, E
PROVIDENCIAS

ABERTURA DE
POR SUPERÁVIT

DA OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI, EDILSON FERREIM DE
ALENCAR no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal
aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei:

Art. 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no
exercício financeiro corrente um Crédito Adicional Especial por superávit financeiro
no valor de R$ 212.839123 (duzentos e doze mil oitocentos e trinta e nove
reais e vinte e três centavos ).

AÉ,20 Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados.

Art. 30 O Superávit Financeiro que trata o Art. Anterior, atende o que
dispõe a Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43,
Inciso I, § 20 e está Demonstrado no Anexo 14C do Balanço Patrimonial.

Art.4o O Crédito Adicional Especial oriundo do superávit financeiro de que

trata a presente Lei, será para reforço do orçamento vigente na rubrica
orçamentária vinculada ao FMAS, conforme especificações no Anexo I.

AÉ.50 Fica incluso o referido Crédito Adicional Especial por Superávit, no
PPA, LDO e no orçamento vigente para o Projeto Atividade, Elemento de Despesa e
respectivas unidades orçamentárias.

AÉ. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 14 de maio de 2019,

EDrLsoN ,rMrrn"n*
Prefeito
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a uidall EsraDo 9E RoNDôNra
PREFEITÜRA DO MUNTCÍPIO DE PRESTDENTE ilÉDICI

GABINETE DO PREFEIÍO

Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei Municipal 1o O4Oí2O19

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas

Excelências, o incluso projeto de lei que dispôe sobre abertura de credito Adicional

Especial proveniente de superávit Financeiro.

Considerando o fechamento do exercício de 2018, e mudança de

orçamento, e que surge a necessidade de abeftura do credito adicional especial, por

Superávit Financeiro provenientes das contas correntes do FNAS para FMAS,

conforme aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, Resolução n.

005/CMAS/2019, cópia em anexo.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de
documentos pertinêntes ao obieto in comento, para apreciação desta casa de

leis.

Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos protestos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor para

os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 14 de maio de 2019'

EDILSON FEKf,EÍHA DE ALENCAR

Prefeito

Av. SÊo João Batista, no 1613, Centro - Presldente Médicl - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 347L-255113246
poÉat: wul!.pIesldeüenoedtel
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ESTADO DE ROÍ{DÔNIA

PREFETÍURA DóÍU ICÍPIO DE PRESTDE TE ÍiiÉDICI
GÂBINEÍE DO PREFEITO

(

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O4OI2O19

I - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro único

!l - Bloco de Gestão do IGDíSUAS

31.90.1 1Bloco de Gesüio do
Família e Cadastro únic,

18.1í 9,84

Portat : www.oresldêntemêdicl.ro.oov.br
e-mail : olaneiamento(ôoresidentemêdici.ro.oÔv.br

r (69) 3471-

5í5 008.109

2089 Bloco de Gestêlo do Programa Bolsa
FâmÍliá e Cedastro único

516 008.109 31.90.13 4.000,00

2089 Aoco Oe Gestaio do Programe Bolsa
FâÍYríliâ ê Í:â.lâefm Írni.rÍr

517 008.109 44.90.52

TOTAL 36.í19,84
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lll - Ações Estratégicas Programa de Erradicação do Trabalho lnfanül

lV - Programa BPG na Escola

2086 nçOes estrategicas Prog. Errad.
Trab.lnfanül

520 008. í 11 3í.90.1í 54.000,00

2086 nçOes estrategicas Prog Enad.
Trab.lnfantil

521 008.1í 1 31.90.13 í 1.500,00

2086 Rçoes Estratégicas Prog. Errad.
Trab.lnfantil

522 008.111 33.90.30 5.000,00

2086 RçOes Estratégicas Prog. Enad.
Treb.lnfantil

523 008.11í 33.90.32 3.000,00

2086 Açôes Estratégicas Prog. Errad.
Trab.lnfantil

524 008.í 11 33.90.39 5.000,00

2086 Ações---stratég'cás Prog. Enad.
Trab.lnfantil

525 008.111 44.90.52 35.785,16

TOTAL 114.285,16

1.171,52

Poítal : www.orêsldentemedici.ro.oov.br
e-mail: olanêlamento@oresldentêmedicl.ro.oov. br
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PREFETTURÂ DO I'IUNTCÍPIO DE PRESTDEÍ{TE 
"{ÉDICIGABINETC DO PREFEITO

V - Proteção Social Especial - FNAS

Proteção Social Especial -
FNAS

3'r.90.11 33.600,00

Proteçâo Social Especial -
FNAS

í 0.000,0031.90.13

Proteção Social Especial -
FNAS

11.686,93

Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - Presldente Médlcl - RO - CEP: 76916-000,Íeli (69) 3471-255L13246
Portal:uww.llesldeoteloedicl br

e-mall:@

2176 527 008.í 13

2176 528 008.íí3

2176 529 008.113 44.90.52

TOTAL 55.286,93



seciiimu r,lunrcrpal DE assrsÍErcra soclaL - sEMAs

Memorando No 264IGAB/SEMAS/2Ol 9'

Presidente Médici, 06 de maio de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Edilson Ferreira de Alencar

Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitaçáo de abertura de Credito Adicional por superávit Íinanceiro

\./ do FMAS

Solicito de Vossa Excelência, a autorizaçâo para abertura de cÍédito Adicional

especial no valor de R$ 212.839,23 (duzentos e doze mil, oitocentos e trinta e nove

reais e vinte e três centavos), realizado por meio de extratos bancários de cada

conta corrênte recebedora de recursos do FNAS, subtraindo os valores das

despesas inscritas em Restos a pagar Processado e Não Processados até o Íinal do

exercício de 2018, conforme demonstrativo contábil:

Cl /-",* os recursos da Reprogramação no valor de R$ 2í2.839'23 (duzentos
-' t /("'J /..e doze mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos), serão' 

Z alocados no Orçamento vigente na FONTE DE RECURSOS "Superávit

\./

36.119,84
BLOCO DE GESTAO DE GE§ I AO -
Banco: 00í - Banco do Brasil S/A

Corrente no 21 419-1

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A

114.285,16Banco: 001 - Banco do Brasil S/A
Aoencia: 1405-2 Conta Conente no21 418-3

1.171 ,52
,Lut/L, UE OEr\vlv\.rg - E,rrJ lr/
Banco: 00í - Banco do Brasil S/A

21 417 -5

BLOCO DE SERVIÇOS - PRO
Banco: 001 - Banco do Brasil S/A

ro" dentro das seguintes funções programáticas a seguir:

,l

;l tlir;, :;'lt,ií.!i:',i t ;iil#jr:':r, i**t-ir;'
0í

02
5.975,78

03

04

05
55.286,93

T 212.835,23



ISÍADO DÉ RONDONIA
pREFlrruRA Do riíu rclpro DÉ PRESTDENTE MÉDtct

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIAI . SÉIi{AS

| - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Familla e Cadastro

ll - Bloco de Gestlio do IGD/SUAS

lll - Açôes Estratégicas Programa de Erradicaçâo do Trabalho
lnfantil

31.90.11de Gestâo do Proorama Bolsa

Famílla e Cadastro único

Bloco de Gestáo do Programa Bolsa
FamÍlia e Cadastro único

Bloco de Gestâo do Programa Bolsa
FamÍlia e Cedastro único

Bloco de Gestão do IGD/SUAS

Bloco de Gestáo do IGD/suAS

;?

rt
{..

2086 AçÕes Estratégicas Prog. Errâd.

Trab.lnfantil
Criar

§jo
008.1 í I c 3í.90.11 54.000,00

2086 Açóes Estratégicas Prog. Errad.
Trab,lnÍantil

Criar

§r/
008.110, 31.90.í 3 1 1.500,00

2086 Ações Estratégicas Prog. Errad,
Trab.lnfantll

Criar
) JJ

008.1 1 1u, 33.90.30 5.000,00

2086 AçÕes Estratégicas Prog. Enad.
Trab.lnfantil

Criaí
6J3

008.1 1 1 I 33.90.32 3.000,00

'2086 AçÕes Estratégicas Prog. Errad.
Trab.lnÍantil

Criar 008.1 1í{il' 33.90.39 5.000,00

30e6 Ações Estratégices Prog. Errad.
Trab.lnfantil

Criar
:./ )

008.1 1 1o . 44.90.52 35.785,16

TOTAL 114.285,í6

único

k-- --

(-

4089 CriaÍs/í 008. í 09e.. 14.000,00

2089 Criar 008.109c,/ 31.90.13 4.000,00

2089 CÍiar
?)'L

008.109 44.90.52 18.119,84

TOTAL 36.119,84



Wilat, gwoawwidal EsraDo D! RoNDôNra
pREFETTURA Do titurtcÍpro oe pnesroENTE MÉDrcr

SECR,ETARIÂ MUNICIPAL DE ASSTS'ENCIA SOCIAL - SEIIAS

lV - Programa BPC na Escola

V - Proteção Social Espêcial - FNAS

As despesas referentes à reprogramaçâo de cada Piso evidenciadas nos

demonstrativo acima foram aprovadas elo CMAS - Conselho Municipal de Assistência

Social através da Resolução no 005/CMAS/2019 (copia em anexo).

Sem mais para o momento nos colocamos a disposiçáo para quaisquer
esclarecimentos, e aproveitamos a ensejo para externar nossos votos de estima e
consideração.

Respeitosamente, ,, *

i')f "r^ -.nc, ,',r* fi rrl ,. À k," ,,-, ' (H
Damiana Coelho de Lacerda

Secretária da SEMAS
Portaria 50212018

31 .90.1 1



ESTADO DE ROilDôilIA
CONSELHO II|UI{ICIPAL DE ASSISTE]{CIA SOCIAL

Resor-uçro Ne o(E/cmAs/:roi 9

SÚIfúf,* o cMAs - Conselho MunicipâI dê
Assistência Social DO l\Áunicípio de prccidcnrc

Médici-R0, apnlvou a Reprogramaçao de saldos de
rccursos fedcÍais do INA§ - Realizados Fundo a
Fundo no Excrdcio de 2018.

O CON§ELEO MT'MCIPAL DE A§§I§ITÀICIA SOCIAL . CMAS, EM RCUNiãO
ordi fri& rpelizarlq no dia lt de ltilarço de 2019, no uso da corrpetência quc lhe conferc no
AÍ. 16 da IÉi t" E,742" de 07 dÊ dezcmbro da l»3, ki Orgânica da Assistêocia Social -
I,OAS:

RD§OLVE:

Art le Aprovar a r€programação dos saldos Íinanceiros oxisteÍltes ató
31fiz?lJ18, no valor de RtD 2Í2439,23 (duzentos e doze mit, olbcenbs e trlnta €
nove Í€ais e ünte E três c€nta\os), realizado por m€io d€ êxtratos banoários de cada
oonE @rÍ€nte receb€dora de recurcos do FNAS, subtraindo og valorcg das despesas
inscrltas em ReEtos a pagar Processado e Não pÍocessedos ató o Ílnal do exercÍcio
dê 2018, @nÍoÍme demonstraürro conÉbil:

v
Banco: ü)1 - Banco do Brasil Si/A

BaÍEo: 001 - Banco do Brasll gA

Jlv\rv r/E §rEn Y rltrlrg - ,rErE I I

Banco: (nl - Banco do Brasil Si/A

rl.\r\rv r.rE E EnY tlr\r§, - E rw Nf
Benco: 001 - Banco do Brasll gA

rLt r\rl, IJE 9ErtYllr\.ro - frÍtrr l E
Benco: 0O1 - Banco do Brasil S/A



ESTADO DE RONDôI{IA
CONSELHO I|U]{ICIPAL DE ASSISTEÍ{CIA SOCIAL

An. A - Os rscursos da Reprogramagáo serão alocedos no OíçaÍnento
vigente na Fonte de Recursos 'SupeÉvlt FlnâncalÍo" dsntro das s€gulntes fungões
programáticas a eêguir:

I - Btoco dc O.dão do PÍograrn Bo!.. FelnllL a Cadldro úntco

ll - Bloco d. Gô.tão do tCO/§lrAS

v

Itl - A0õ€ E tÍataglc.. PÍog m d. Enlltfc!0ão do TÍ.b.lho lní.ntlt

2088 Ações Estratágicas Prog. ErÍad.
Trab.lnÍanül

Grlar 008.11í 31.90.Íl 5/t.000,(x)

m8ô ACõ6s EstÍat6glcas . Prog. Errad.
Trab.ln antil

CdaÍ 008.111 31.90.13 11.500,00

m86 Aoô€s Eírat6glcas Prog. EÍraír.
Treb.lnÍanül

CÍ{ü 008.1í I 3Í1.80.fl) 5.000,00

2086 Açõ6 Estrât6gicas PÍog. E rad.
Trab.lntanül

Crlü 008.111 í!3.90.32 3,000,m

2086 Açõês EsfaÉgicâs Prog. Errad.
Trab.lnÍanül

Cdâr 008.111 33.90.39 5.000,00

2066 Açõ€§ Estratógicas Prog. ErÍad.
Trab. lnfarÍil

Crlar 008.111 r14.90.54 35.785,16

TOTAL ll+205,í6tu

2f.Id, Bbco dê Gostão & Programa Bolsa
FamÍlia e Cada8tÍo único

Criar FIXIf'F) 31.90.11 14.000,00

4r-ç, Bloco de GosEo do PrwÍamâ Bolsa
Fsmflh e Cada3tm único

:.lim ttll:XftE 31.90.í3 4.000,00

fl'i{, Boco de G€stão do ProgÍama Bolsa
FemÍlh ê Cedaírc único

CÍlü IltlIfii.l !Z*I'tÍ] 18.1Í0,84

t (ri í:I I t(I;IIt,I:,zl

am Bloco de Ge3tão do IGD/SUAS CÍlü 008.110 gFf:arFg
'1,100,00

PiL:L Bbco d€ Gosúáo do IGDISUAS CÍiat m8.110 8I*I'XE í.875,7t

iírIí-Tl ffi[i]



ESTADO DE ROÍ{DôilI,A
CONSIL}IO IIIUNIGIPAL DE ASSISTENCIA SoCtAL

lV- Pmgnma BPCn Ercoh

\./t

V - PÍotegâo Soclal ftpecial - FNÂS

AÍt. 4r E$a resoluçâo ontra em vigor na data d€ sua

Alccrlm
flo CMAS

Preslalãnte Médid - RO

Ar[ 3r - As despesas rgÍe]€ntes à reprogramaçáo de cada piso
eüdenciadas nos demonstretivo acima deverão ser reallzades através ds processo
administaüvos do FMAS com a nomenclatura escritra na capa do prccesso
"Recurro! Rcpogramadoo exerdclo de 20iE".

publicaçáo.

b

,\ú,:ll FrogÍama BPC na E€colâ Crlar m8.t12 ktX:Iü<Io .171,52

TOIAL í.171,52

2176 Protêçéo Social Esp€cial - FNAS Crlar 0(E.113 3Í.90.11 «r.6(x),00
2176 PÍoteção Sodal Esp€c{al - FNAS Criü 008.tí3 31.90.13 10.000,q)
?7Jtt PÍot'ção §odal E8p€cial . FNAS Crlü tI'l:IIFI grF,If-çl Í1.688,93r Lr-II:-.I{



ESTADo DE RoNDôNIÁ

"a"^ilx',ü^i,"SilT"XR#S*§ffí,,,",
PROIETO DE LEt Ns o4otzotg

AUTORIAI El(rCUrryO úUNICIPAI

A Comissão de JUSTTçA E REDAçÃO, emite PàRECER ItO PROdTEEODE rJEr MIrNrCrpÀr No o40/20!g OS nútonra do podêa ErcêcutivoMunicipal, no sentindo que seja encaminhado Departamento.Iuridico, a afim de exarar parecer Juridico ao er'oieto oramencionado .

v

20 de maio de 2019.

ZEZZNEO N EST?.EIÀ
Relator

wily-
ZE- N TOME

,ú@bÊo

coMrssÃo PERüTNENTE DE JusnçÀ E REDÁçÃo PÁoNÁ 1


